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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'5712025

A PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, EStAdO dE SãO

Paulo, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.137 .46910001-78, com sede

na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante

designada PRIFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua)

Prefeito(a) Municipal, Seúor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n'
14.065.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de PttEGÃO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS n'
0412025, Processo Administrâtivo n' 2912025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôcs previstas no Edital de licitação
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, no Decreto

n;' 11.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DOOBJETO

l.l A presente ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPTO OT CABRÁIIA PAULISTA,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n'

0412025 que é parte integrante desta Ata, assim como as pÍopostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

EMPRESA:BENICIO PNEUS EIRELI

CNPJ: 39.535.0621 0001 -33

RI,PRESENTANTE: LUANA APARECIDA PILATO RIBEIRO

CARGO: PROPRIETÁRIA

RG:48.394.448-8

CPF: 41 1.729.408-35

ENDEREÇO: RUA ESMIRNA, N.6I9, BAIRRO PARANAGUAMIRIM, JOINVILLE-SC

E-MAIL:licitação@beniciopn.com.br
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2 Dos pRrÇos, ESPECTFICAÇÔrs e qu-l'NurATlvos

2.1 O valor total do registro de preço é de R$ 14.181,00 (quatorze mil, cento e oitenta e um

reais).

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto do regisho de preço.

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4 O preço registrado, as especificaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

anexa.

3 DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos pneus, câmaras e protetores é 05 dias, contados do pedido da

Secretaria solicitante.

3.2 Os pneus, câmaras e protetores deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA

VEREADOR LEONILDO DE PÁDUA, N" 576, DISTRTTO TNDUSTRTAL (Garagem

Municipat).

3.3 EntÍegue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades

cabiveis, poderá rejeitáJo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo
I do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para

pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contÍatada da responsabilidade civil pela qualidade

dos produtos.

4 ÓRGÃo(S) GERENCIADoR E PARTICIPANTE(S)

4. I O órgào gerenciador da presente licitâção será Gestor de Contratos do Município.

s Dos ACRÉSCIMOS À Ar.C. nB REGTSTRO DE PREÇO

5.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

f,
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6 DOPAGAMENTO

ó.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2 Após o Órgão Concessor aprovaÍ a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassaÍ o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias

úteis) o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos frnaliza.

6.3 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

6.3.1 Recolhimento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem
ser enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

5.3.1.1 Relação de Empregados;
5.3.l.2Composição do valor do FGTS;
5.3. l.3Composição do INSS.

6.4 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN
RFB n'. 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a

renda - IR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6 Quando do pagamento, será efehrada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2 A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1 .23412012, alterada pela IN RFB n'.
2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos

pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou
prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lêi

Complemêntar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos na lnstrução Normativa n' 1.23412O12, alterada pela Instnrção

Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

ahPF.'ú :fs=--'
Hu!ô :+

aBEno rr rza+=-- q



,Eüi-
í.

PREFE|TUnc MuNtctpAt DE CÂBúuA PÂuusrA

cN PJ: 46. L37.4691O0O7-78
Rua loãquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mâil: oabinete@cab ralia.so.oov.br

/,q I
CABRÁLtA
P/tULISTA a

\.I;

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento conüanral e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .'l .2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa. autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14.133,

de 2021 .

7.2.1 O instmmento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

7.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser altemdos,

observado o aÍt. 124 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fomecedores que:

7.4.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2 Mantiverem sua pÍoposta original.

7.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5 O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatrírio da ata.
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1.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduziÍ

suas propostas para o preço do adjudicatiirio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

7.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado na no SCPI

PORTAL DE COMPRAS e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

conhatação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei no

14.133, de 2021.

7.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que ajustificativa seja aceita pela Administração.

7.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou

assinatura fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.ll Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de rescrva, na ordem

de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

7.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contÍatação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou

do aviso de contratação direta, poderá:

7.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou

fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

6
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7.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1 Os preços registÍados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8-l.l Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n' 14.133, de 2021;

8- 1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

8.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso do registro de preço direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'
14.133. de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contâgem da anualidade e o
índice previstos para o registro:

8.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para o registro.

9 NEGOCIAÇÃODEPREÇOSREGISTRADOS

9.1 Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preÇo praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a

redução do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicaçào

de penalidades administrativas.

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores dc mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado-
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9. 1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contrataçào mais vantajosa.

9.1.4 Na hipótcse de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

coníatual, observado o disposto no an. 124 da Lei n' 14.133,de2021.

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indelerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e

o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizafit o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e à entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n" 14.133, dc 2021.
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10 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

l0.l As quantidades previstas para os itens com prcços registrados nas atâs de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades paÍicipantes e não participantes do registro de preços.

10.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante; ou

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar seÍá considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no aÍ. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quântitativos

informados.

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centÍalizada, nos termos do item

10.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanejamento.

11 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

I I .l O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

I I .l . I Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

I | .'\ .2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pr.vo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

I I .1.3 Não aceitar manter seu pÍeço registrado, na hipótese prevista no aÍigo 27, § 2', do

Decreto n" 11.462, de 2023; ou

4
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1 1 .1 .4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei n' 14. l.
de 2021 .

I I . I .4.1 Na hipótese de aplicação de sanção previstâ nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o

prazo de vigôncia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

ll.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I I . I será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

ll.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

11.4 ô cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justihcadas:

11.4.1 Por razão de interesse público;

11.4.2 A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

I 1.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao pÍeÇo registrado, nos termos dos artigos 26, § 3. e 27, § 4",
ambos do Decreto n" 11 .462, d,e 2023.

I2 DAS PENALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do registrado sem motivo
justificado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contratô;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

f
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticaÍ ato lesivo prev isto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l' de aeosto de 2013h)

12.t.t

ll

lll

Serào aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave ( art. 156. §2". da Lei n" 14. I 33. de 2021)l

Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. I 56. § 4'. da Lei n" 14. 133. de 202 I );

Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas âs condutâs

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n'
14.l3-l de 2021).

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integmntes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pacruado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto
n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n' I I .462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fomecedor

13 CONDIÇÕES GERAIS

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e

dcmais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina,lSP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.' 14.13312021.

l.

f,Mro 
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13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias

de igual teoÍ, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada
cópia aos demais órgãos paÍticipantes (se houver).

Cabrália lista, 06 de maio de 2025.

PREFEITURA ICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Nlunicipal

LUANA APARECIDA *Ei::::::- ",-PILATO ffi:l;"n"*rx-*"
Rl BEI RO:41 1 72940835ffs;ss".,

BENICIO PNEUS EIRELI

Luana Aparecida Pilato Ribeiro

í'. r*.!É

DAYANE
Destacar
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ANEXO LC.OI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÂO N' 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MTINICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: BENICIO PNEUS EIRELI

ATA REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):5712025

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA DE
VEÍCULoS Do MUNICIPIO DE CABRÁLA PAULISTA

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao prôcesso, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonânoia com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a paÍir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos
no AÍigo 2" das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista,06 de maio de 2025.

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTI DADE :

Nome: Odemil OÍiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

)

a)

b)

,&.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RI,SPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

ErJa-§oalrcterle:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Eela-§slrtBladê:

Nome: Luana Aparecida Pilato Ribeiro

Cargo: Proprietária

CPF:41 1 .729.408-35

Assinanrra:

()RDEN.{DOR DE DESPESAS DA CONTRATAI-'tE

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

a

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CF'RTAME OU RATIFICACÀO DA

DISPENSA/INEXIGI BILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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deve identificar as

na condição de

Nome: Fabricio Bukvich Bati

Cargo: Gestor De Contratos \

CPF: 484.846.338-61 I

Assinatura:

I
I

(*)-OTermodepiência

pessoas fisicas qul tenh

c tificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is)

concorrido para a prática do ato jurídico,

ordenador da desp+, partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,

rnonltoralnento c av ção: de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legars ou

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signauirio do parecer conclusivo seja distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação

específica. (inciso acrescido pela Resolução n' lll202l).

r

q
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
CNPJ N": 46. I 37 .469 I 0O0l -7 I
CONTRATADA: BENICIO PNEUS EIRELI

CNPJ N': 39.535.062/000 I -33
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):5712025
DATA DA ASSINATURA :06/05 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA DE
vEÍCULOS Do MUNTCÍPI0 DE CABRÁLIA PAULISTA
VALOR (R$):14.181,00

Declaro(amos). na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engeúaria:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as

penas da Lei. que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e scrão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo
com o respectivo cronogramal

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas,

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,06 de maio de 2025

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de Camarso

Cargo : Prefeito Municipal

CPF: 054.289.23ti-30

e-mail: gabrnete(Z)cabralia.sp.qov.br

Assinatura

DAYANE
Destacar
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dÉriiôro F-úEU§ErÉELi

Item Código Descriçáo do Píoduto/Serviço Unidade Ouantidade Valor Unitário Valor Total
I
34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

003

006

006

00ô

006

006

006

006

006

006

006

006

006

006

006

006

006

46

47

48

49

004.'196

004.146

o04.147

004.148

004.149

004.'150

004.151

004.152

004.153

004.154

004.155

004.'156

004.'157

004.158

004.159

004.160

004.161

UN4
UN4
UN8
UN4
UN2
UN2
UN4
UN2
UN2
UN2
UN3
UN2
UN2
UN1
UN ,I

UN6
UN6

290.00

261,00

103,00

221,00

325,00

273,00

309,00

233,00

410,00

368,00

394,00

455,00

4'18.00

850.00

615,00

132,00

105.00

1.160,00

1.044,00

824,OO

884,00

650,00

546,00

1.236,00

466,00

820,00

736.00

1.182,00

910,00

836,00

850.00

615,00

792,00

630.00

CÂMARA E pRorEToR PARA pNÉu 11oox22 Lrso, coNFEcctoNADo EM

CÂ[,1ARA looo/20

PROTETOR ARO 20

CÂMARA 9oo/20

CÂMARA 17.5/2s

PROTETOR ARO 25

CÂMARA 14oo/24 Btco DE LADo

CÂMARA r2.s/80-18

CÂMARA 19.51-24

CÂMARA í8.4/30

âAMARA 12.4t24

CÂMARA 18.4/34

CÂMARA í4.9/24

CÂMARA 24.s/32

CÂMARA 18.4/2ô

CÂMARA 7.soí6 Btco DE BoRRAcHA

CÂMARA 6 50/'16 Btco DE BôRRACHA

Valor Tôtâl Geral '14.181 ,00

uhl,PliE@!E.ij+=:',
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2912025

PREGÃo PRESENCIAL N" o4l202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 56/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRÂTADO: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

OBJÉTO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA
DE VEÍCULoS Do MUNICÍPIo DE CABRÁLIA PAULISTA

VALOR R$: 523.558,20

vtcÊNcIa: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREçO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2912025

PREGÃo PRESENCIAL N' o4l2025 -

A:rA REGISTRO DE PREÇO N" 57/2025 '

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: BENICIO PNEUS EIRELI -
OBJETO: AQU]SIÇÂO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA
DE VEÍCULoS Do MUNICIPIO DE CABRÁLIA PAULISTA i
VALOR R$: l4JAl,Oú

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

.-\Ã DtÀRto oFtCtAL - Assinado Eletronicàmente com Certificâdo Padrão lcPBrasil, em conformidade com ô lt4P na 2.200-2, de 2001

It I, t)::ã ôaraniimos a autenLic,dade destê documento, desde quê visualizado através do sitê
BfaSil - ww,^ càbrài.o.!p.qov.o'd alo-cfr.'.1 eiel o- ' o

urww cabra[a.sp.gov.brld àrio-of]aral eletronrco euinta,feira, Og de Maiô de 2025
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ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'56/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA. Estado de São

Paulo, pessoajurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n" 46.13'7 .46910001-78, com sede

na Rua Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante

designada PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua)

Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n'
14.065.508/SSP/SP e do CPF n' 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de PRI[,GÁO, na forma PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS n"

0412025, Processo Administrativo n" 2912025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a clâssificação por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇões previstas no Edital de licitação

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de l'de abril de 2021, no Decreto

n.o ll .462, de 3 I de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 DOOBJETO

l.l A presente ata tem por objeto o AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES

PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPTO »T CABRÁLIA PAULISTA,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n'

0412025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

I

EMPRESA: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

CNPJ: 50.822.696/0001-00

REPRESENTANTE: EZEQUIEL MUNIZ

CARGO: PROPRIETÁRIO

RG: 15.506.103-3

CPF: O7'7.366.208-14

ENDEREÇO: RUA ANTONIO BERNARDO DA CUNHA, N" 348, AVAVSP

E-MAIL:avai.cotacoes@gmail.com
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2 Dos pREÇos, ESrECTFICAÇÕns r qulNurATlvos

2.1 O valor total do registro de preço é de RS 523.558,50 (quinhentos e vinte e três mil,
quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integÍal do objeto do registro de preço.

2.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem

anexa.

3 DAENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos pneus, câmaras e protetoÍes é 05 dias, contados do pedido da

Secretaria solicitante.

3.2 Os pneus, câmaras e protetores deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA

VEREADOR LEONILDO DE PÁDUA, N. 576, DISTRITO INDUSTRIAL (Garagem

Municipal).

3.3 Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura.

3.4 Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderá rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo
I do Edital, determinando sua substituição/correção;

3.5 Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o
pruzo de 05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.6 Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encamiúada para

pagamento.

3.7 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade

dos produtos.

4 óncÃo1sy GERENCTADoR E rARTrcrpANTE(s)

4. I O órgão gerenciador da presente licitação será Gestor de Contratos do Municipio.

5 DOS ACRÉSCIMOS À,q,TA, OE REGISTRO DE PREÇO

5.1 É vedado eletuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços
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6 DOPAGAMENTO

6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2 Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitura realizará (em até 30 dias

úteis) o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3 Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

6.3.1 Recolhimento do FGTS, ÍNSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem
ser enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITALiE-
SOCIAL/DCTF-WEB, conforme abaixo:

5.3.1 .l Relação de Empregados;
5.3.l.2Composição do valor do FGTS;
5.3.1 .3Composição do INSS.

6.4 A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN
RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n". 2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a

renda - IR incidente nos pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2 A Administração do Municipio de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB n". 1.23412012, alterada pela IN RFB n'.
2.14512023, reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos

pagamentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fomecimento de bens ou

prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos na lnstrução Normativa n" 1.23412O12, alterada pela Instnrção

Normativa n" 2.14512023 . No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

{
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comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

7 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de [ (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Preço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

7.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

7 .1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empeúo de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133,

de 2021.

7.2.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no pÍazo de validade da ata de

registro de preços.

7.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o aÍt. 124 daLein'14.133,de2021.

7.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

7.4.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fomecedores que:

7.4.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatá'rio, observada a classificação da licitação; e

7.4. I .2 Mantiverem sua proposta original.

7.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5 O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

,\
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7.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicaUlrio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

7.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será diwlgado na no SCPI

PORTAL DE COMPRAS e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no

14.133. de 2021.

7.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo. devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou

assinatura fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.1 I Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contmtâção, e observado o disposto no item 7.7, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para fazêJo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro

classiÍlcado.

7 .12 Na hipótese de neúum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou

do aviso de contratação direta, poderá:

7.'12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaúrio; ou

7 .12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeÍadas pelos licitantes ou

fomecedores Íemanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condição.
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8.1 Os preços registrados podeúo seÍ alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuadâ, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do àrt. 124

da Lei n' 14.133, de 2021,;

8.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

8-1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso do registro de preço direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n'
14.133, de 2021.

8.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para o registro;

8.1-3-2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para o registro.

9 NEGOCIAÇÃODEPREÇOSREGISTRADOS

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negocíar a

redução do preço registrado.

9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas.

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7 .13 A existôncia de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas oondições

estabelecidas, mas não obrigará a Administragão a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
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9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requereÍ ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e

o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

9.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocaÍá os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contrataçào mais vantajosa.

9.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de acordo

com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei n" 14. I 33, de 202 L
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IO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADÀS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

l0.l As quantidades previstas para os itens com preços registrados nâs atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entÍe os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

10.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiveÍ estimado as quantidades que pretende

contratar seÍá considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não paÍicipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora a.utorizar o remanejamento solicitado,

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante.

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

10.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

decorrente do remanejamento dos itens.

10.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

10.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do

remanej amento .

1T CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

I I .l O registro do fomecedor sení cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I1.1.1 Descumprir as condiÇões da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1 .2 Não retirar â notâ de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem j ustificaÍiva razoâve|,

1 1. I .3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

PREFETTURA MUNEtpAL DE CABMLA PAUUÍA
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I 1.1.4

de 2021

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou [V do caput do art. 156 da Lei n' 14.133,

I I . I .4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perduÍarem os efeitos da sanção.

11.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

11.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a

ordem de classificação.

11.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

I I .4.1 Por razão de interesse público;

11.4.2 A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

I 1.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tomar superior ou inferior ao preço registmdo, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4",

ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

I2 DAS PEN,{.LIDADES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contÍato;

d) ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto do registrado sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

?
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de l" de acosto de 20 I 3.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempÍe que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n' 14.133. de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas

"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (an. 156. §5'. da Lei n'
14. 133 de 2021

iv. Multa

12.2 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

12.2.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

12.2.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto

n' 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 8', inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

12.2.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento

para cancelamento do registro do fomecedor

l3.l As condições gerais de execução do objeto, tais como os prívos paÍa entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajustc, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

13.2 Fica eleito o Foro de Duartina./SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata não resolvidas na eslera administrativa.

13.3 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis n." 14.13312021.

PREFETTURA MUNrcIPAL D€ CABR,{UA PAUUSTA

CNPJ: 46. L37 .46910O07-7I
Rua Joaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
e-mail: oabinete@câbíalia.so.oov.br

I3 CONDIÇÕES GERÂIS
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CN P.l: 46. 137.469/0001-78
Ruâ.ioaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013

Fone (14) 3285-1244
ê-mail: oabinete(Acabraliâ.sp.oov.br
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13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas paíes e encaminhada

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Cabrália Pau 06 de maio de 2025.

PREFEITURA M IPAL DE CABnÁln peulrsra
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

EZEQUIEL MU:'.IIZ

AVAIDISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA:50822696000100

Assinado de forma diqital por AVAI
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA:508226960001 00
Dados: 2025.05.06 1 6:57:49 -03'00'
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFICAÇÁO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N'II/202T)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDAATA

REGISTRO DE PREÇO N" (DE ORIGEM):56/2025

OBJETO: AQUISIÇÀO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA DE

VEÍCULoS DO MI.INICÍPIO DE CABRÁLh PAULISTA

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 0li20l I do TCESP;

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido pÍocesso, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estãô cadastradas
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos
no Artigo 2'das lnstruções n"0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa (s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS parar

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Cabrália Paulista, 06 de maio de 2025.

AIIIQBIDÂDE-!&I@:
Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

-a)

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIF'ICACÂO DA

DISPENSA/INEXIGIBII IDANE DF LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PF(D'TNQ A\|FI§ fTI TF A ECIN ÀD À ]Ií fT À IIICT[..

Pelo contratante:

Nome: Odernil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Pela conÍratada:

Nome: Ezequiel Muniz

Cargo: Proprietário

CPF:077.366.208- l4

Assinatura:

AVAI DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA:50822696000100

Assinado de forma digital por AVAI

DISIRIBUIDORA DE PRODUTOS

AUTOMOTIVOS LIDA:508226960001 00
Dados: 2025.05.06 I 6:58:05 -03'00'

Lri
:I!

Nome: Odemil Ortiz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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PPRET€IÍURÂ MUNIcIPAT oE CAERÁIA PAULIÍA

cNPJ: 46.137. 469 IO0ot -7 I
Rua loaqujrn dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 17480 013

Fone (14) 3285 1244
e-mail: oabinetê@cabralia.so.oov.br

CABRALIÂ
PAUL
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Nome: Fabricio Bukvich Batis

Cargo: Gestor De Contratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*) - O Termo de Ci cia e Noli ção e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas Íisicas rrido para a prática do ato jurídico, na condição de

ordenador da d contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento,

monltoramento sponsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na

hipótese de prestações de contas, caso o signatario do parecer conclusivo seja distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação

específica. (inciso acrescido pela Resolução n" lll202l).

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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ANExo Lc-02 - DECLARAÇÃo DE DocuMENTos À »rsrosrçÃo Do rcr-sp
CONTRATANTE: PREFEITURA MLTNICIPAL OE CESRÁI-IA PAULISTA
CNPJ N': 46.1 37.469/0001 -78
CONTRATADA:AVAI DISTRIBUIDORRA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ N':50.822.ó961000 I -00
ATA REGISTRO DE PREÇO N'(DE ORIGEM):56/2025
DATA DA ASSINATURA: 061 05 12025

VIGÊNCIA:I2 MESES
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂ}{ARAS E PROTETORES PARA A FROTA DE
VEÍCUL0S Do MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA
VALOR (RS):523.558,50

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
enconlram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidadc de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo pÍocesso administrativo arquivado
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo
com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortiz de eaÍnalca

Cargo : Prefeito Municioal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: sabrnete(at

?

u

Assinatura:

cabralia.sn. sov.br

PREFEITURA MuNrctpAt DE CÁBM|-|A PAUUÍa
CN PJ: 45. L37 .4691O001-7I

Rua loaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep: 17480-013
Fone (14) 3285 1244

e-mail: oabinete(Ocabralia.so.qov.br

CABRALIA PAULISTA.06 de maio de 2025.

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar



Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII\4 DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 37469/0001-78
Classificação Final dos ltens por Proponentês

70/-t

&
Páaina 2 de 2

Item Cód do Produto/Se Unidade Quantidade Valor Unilário Valor Tolal
'I

2

3

4

5

6

7

8

10

'l'1

12

006.004.0M

006.004.125

006.004.126

006.004.046

006.004.108

006.004.127

006.004.128

006.004.077

006.004.112

006.004.143

006.004.062

006.004.104

006.004.080

006.004.115

006.004.129

006.004.114

006.004.130

006.004.092

006.004.081

006.004.132

006.004.131

006.004.133

006.004.134

006.004.135

006.004.136

006.004.137

006.004.138

006.004.139

006.004.142

006.004.'123

006.004.124

006.011.328

006.003.817

006.004.052

006.004.048

006.004. 1 '1 0

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNÉU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

PNEU

472,50

2.641.50

525,00

1.497,00

2.646,50

1.005,00

2.539,50

866,50

778.00

1.712.00

631,00

482.00

532,50

3.176,50

3.494,50

2.219,00

2.807,00

592,50

669,50

9.073,50

9.422,50

6.332,00

3.073,00

6.922.00

7.212,00

3.754,00

8.029.50

7.462.50

1.281,00

1.'t00.00

391,50

405,50

567,50

1.137,00

1.804,50

1.579,50

10.470,00

47. 7,00

27.300,00

104.790,0(

39.697,50

4.020,00

15.237,00

17.330,00

3.112.00

1.712.00

2.524,00

1.928,00

4.260,00

6.353,00

13.978,00

4.438,00

5.614.00

2.370,00

16.068,00

18.147,00

18.845,00

12.664,00

6.146,00

6.922,00

21_636,00

11.262.00

8.029.50

7.462,50

2.562,00

2.200,00

391,50

405,50

2.270,00

9.096,00

s4.135,00

12.636,00

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 12

CONÊECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 18

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 52

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 70

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIDADE UN 15

RAOIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA OE ALTA RESISTENCIA, UN 4

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE E UN 6

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 20

RAOIAL, CONFECCIONADO EM BORRACHA OE ALTA RESISTENCIA UN 4

265i70 R16 SEM CAMARA UN 1

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 4

16510 R 14 UN 4

175/65 R14 UN I
CONFECCIONADO EM BORRACHA OE ALTA OUALIDADE UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 4

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDAOE UN 2

185/70 R14 UN 4

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 24

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIDADE UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIDADE UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIOADE UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIDADE UN 2

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIOADE UN 1

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA QUALIDADE UN 3

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIOAOE UN 3

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 1

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALÍA QUALIOADE UN 1

CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA OUALIDADE UN 2

6,50/16 COM CAMARA SEM PROTETOR UN 2

275.18 COM CAMARA E SEM PROTETOR UN 1

90/90.18 COM CAMARA E SEM PROTETOR UN 1

175t70-14 UN 4

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 8

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA UN 30

RADIAL CONFECCIONADO EM BORRACHA DE ALTA RESISTENCIA, UN 8

Valor Total Geral

15

16

1T

í8
19

20

23

24

25

26

2A

V
31

33

50

51

523.558,50

-Lteileeí.e:-99-qg?91?-5-.-fBEçÃ9_?-B.E-s-E!!9r4!-_-__-__ -__-_-.--.9-e.eeêei_'!____-_-_.-_.
6898 . AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVO LTDA
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Quintô-feirâ. 08 de Màio de 2025

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitaçôes

Prêgáo Presencial

c^6RÁLrÂ
LISTA

\-= <..,
EXTRÂTO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 29l2025

PREGÃo PRESENCIAL N" o4l202s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 56/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTMS
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA
on veÍcur-os Do MUNICÍpto DE cABRÁLIA pAULISTA

VALOR R$: 523.558,20

vtcÊNcte: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2912025

PREGÃo PRESENCIAL N" o4l2025

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 57l2O25

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: BENICIO PNEUS EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÀO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA
DE vEiCULoS DO MUNICÍPIO DE CABRÁLIA PAULISTA

VALOR R$: 14.181,00

vlcÊNcle: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025

.r\rr DtÀRto oFtctAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP n0 2.200-2, de 2001

lLt!, í> Gàràntrmos ô autentrcidôde deste documento, desde que visualizado através do site
Bfasil - ,^w,,! (âbrata..,p qc1 o-'d.àÍio.oic,êi-elet'or, o

PREFEtTUtt MuNtctp^L DE CÂgRÁLra paul.tsÍa
CN PJ: 46.í 37.469 I OOO,l -7 A

Rua.joâquim dos Santos Câmponez, 661 Centro - Cêp: 174aO-013
Fone (1 4\ 3285-1244

e'mail: sãbinete@càbrâlie-sn.€ov.br i
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Terça-fêira,27 de lt4aio de 2025

Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista

CAB6IÀ,LIAPREFEITURA MuNtcrpat DE CaBRÁLIA PaultsTA
C N PJ: 46.1 37.469 I OOOl -7 A

Ruâ Joêquim dôs Santos Camponez, 661 Cêntro - Cep: 1748O-O13
Fone (1 q 32aS -1 244

e-mâil: sabinete@câbrâliâ.sp.sôv.br

ERRATA EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 29l2025

PREGÃo PRESENCIAL N" o4l2o2s

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 56/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: AVAI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS
LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA A FROTA
DE VEÍCULoS Do MUNICíPIo DE CABRÁIIA PAULISTA

VALOR RS: 523.558,50

vIcÊNCta: 12 MESES

DATA DA ASSINATURA: 06/05/2025
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